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BOLETIM GERAL 
  

CIOSAC DESATIVA MATERIAL EXPLOSIVO EM AGÊNCIA 

BANCÁRIA 
 

 
 

Na última terça-feira (08), uma equipe da Companhia Independente de 

Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC), desativou um artefato 

explosivo na agencia bancária do Bradesco da Cidade de Santa Cruz da Venerada, 

Sertão do Estado. 

  

Inicialmente a equipe da CIOSAC, foi solicitada para verificar o material 

explosivo que foi deixado por assaltantes dentro de um caixa eletrônico. Após 

análise, os policiais conseguiram desativar o artefato, liberando a agência em 

seguida para a perícia ser realizada. Parte do material explosivo seguiu para perícia 

e o restante para destruição em local seguro.  
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 16 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Renan   CIPMoto 

 

Fone: 9959-1632 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Omar    DTEC 

     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 

 
II – Instrução  

 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA  

 

1.1.0.   Inscrições para o 2º Curso de Proteção de Autoridades (2014) - Processo de  

            Seleção de Discentes 

 

1.0.1 – Das vagas: 

 

As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 

 

Titulares (por antiguidade): 

 

- 05 (cinco) DIM; 

- 05 (cinco) DIRESP; 

- 05 (cinco) DINTER I; 

- 05 (cinco) DINTER II; 

 

Suplentes (por antiguidade): 

 

- 05 (cinco) DIM; 

- 05 (cinco) DIRESP; 

- 05 (cinco) DINTER I; 

- 05 (cinco) DINTER II; 

 

1.0.2 – Das inscrições: 

         

Os candidatos titulares e suplentes deverão preencher a ficha de inscrição, recebida 

por e-mail, após a indicação da Diretoria, devendo cumprir o seguinte calendário: 
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a. Até o dia 16 de abril de 2014 – inscrição, por ofício do Comandante da OME do 

candidato aos respectivos Diretores da: DIM/DIRESP/DINTER I ou DINTER II, e até o dia 

18, as Diretorias deverão enviar para a DEIP a relação dos titulares e suplentes, conforme o 

contido no item “1.0.1”, contendo o NOME COMPLETO/OME, POSTO/GRADUAÇÃO, 

FONE e EMAIL, bem como, anexados os Termos de Compromissos (ANEXO I); 

 

b. Dia 22 ABR(OME - DIM/DIRESP)  e 25 ABR 2014(OME da DINTER I e II) – 

exames médicos, das 8h30 às 11h (titulares e suplentes); 

 

c. Dia 13, 14 e 15 MAI 2014 – exames físicos (titulares e suplentes, aptos no 

exame de saúde); e 

 

d. Dia 16 MAI 2014 – resultado final e divulgação da lista de espera, no site da 

DEIP. 

 

2 – CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

 

a. Não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática de infração 

administrativa grave ou condenação penal, pelos últimos 05 (cinco) anos; 

 

b. Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou 

Disciplina) ou processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal); 

 

c. Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 

 

d. Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade 

operacional, não devendo estar afastado desta a mais de um ano, comprovado por declaração 

expedida pelo 1ª Seção da OME do candidato; 

 

e. Ser considerado “APTO” (sem restrições) em inspeção de saúde. Essa inspeção 

será realizada pela JMS, quando homologará ou não, os exames realizados em outras 

instituições; 

 

f.   Ser considerado “APTO” em teste de aptidão física realizado pelo CVIP- 

Centro de Valorização Integral do Policial Militar, conforme as exigências específicas, 

distribuídos em três fases indicadas nesta publicação. Esse teste não será repetido em nenhuma 

hipótese; 

 

g.   Ser voluntário para realizar o curso; 

 

h. Não haver sido punido disciplinarmente, por insubordinação; 

 

i. Apresentar Certidão Negativa de Justiça Comum e Militar (Estadual e Federal), 

Certidão Negativa da Corregedoria; 

 

j. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria B, com 

validade de seis meses ou superior; 

 

3 – DOS EXAMES MÉDICOS: 

 

Todos os candidatos serão submetidos aos seguintes exames: 
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(Devendo apresentá-los quando da inspeção de saúde): 

 

- Hemograma;  

- TGO 

- Creatinina; 

- RX Tórax; 

- Eletrocardiograma 

- Ureia; 

- Triglicerídeos; 

- Colesterol total + Frações; 

- Teste Ergométrico (Acima de 40 anos), bem como aqueles em que houver soma 

de fatores de risco (p.ex.HAS+DM+TABAGISMO+DISLIPIDEMIA). 

 

  Obs: Para candidatas (sexo feminino), também será exigido o Beta HCG.  

 

4 – DOS EXAMES FÍSICOS: 

 

                  Os exames físicos seguirão, conforme indicado, no site da DEIP, dias 13, 14 e 15 

MAI 2014 – às 07 horas, no Campo do QCG, exames físicos (Titulares e Suplentes), composto 

das seguintes provas: 

 

1ª Fase(dia 13): 

 

Testes de força e resistência muscular localizada: 

 

- Flexão na barra fixa (em pronação) – mínima de 03 (três) repetições; 

- Abdominal tipo supra – mínimo de 50 (cinquenta) repetições em 01(um) 

minuto; 

 

2ª Fase (Dia 14 - local a ser definido): 

 

- Teste de natação: 

 

- Natação, estilo livre, em piscina, com sunga de banho, touca e óculos de natação – 

distância de 25 (vinte e cinco) metros, no tempo máximo de 01 (um) minuto; 

- Flutuação, em piscina, com sunga de banho e touca, mantendo-se na posição vertical 

por um período mínimo de 05 minutos, sem utilizar neste período qualquer tipo de 

apoio ou suporte. 

 

3ª Fase (Dia 15): 

 

- Teste aeróbico: 

 

Corrida de 2.400 (dois mil e quatro centos) metros, em um tempo máximo de 14 

(quatorze) minutos e 30 (trinta) segundos, com o uniforme de educação física da PMPE.  

 

5 – DA PROVA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

- Teste de Tiro Policial: 

 

Realizar desmontagem de primeiro escalão da pistola calibre .40 de uso na PMPE; 
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Caso os primeiros avaliados titulares, não preencham as vagas serão submetidos 

aos testes os candidatos suplentes; 

 

Este teste visa avaliar a habilidade do candidato no uso da Pistola calibre .40 de uso 

da PMPE. Ele consiste em 05 (cinco) disparos de pistola calibre .40, fornecida pela comissão 

de avaliação, a 05 (cinco) metros de distância do alvo – 01 folha de papel A4. Para isso o 

candidato terá o tempo máximo de 40 (quarenta) segundos, devendo acertar ao menos 03 (três) 

tiros dentro do limite da folha de papel A4. 

 

Essa prova de avaliação técnica será realizada pela Coordenação do Curso CPA, no 

dia 06 MAI 2014. 

 

6. DO FUNCIONAMENTO DO CURSO 

 

a. Local de funcionamento: Campus de Ensino Mata (CEMATA) e Casa Militar; 

 

b. Não há previsão de alimentação, devendo o aluno arcar com os custos da sua 

alimentação durante a realização do curso; 

 

Calendário de Atividades 

Data Atividades Local Responsável 

06MAI14 Teste de Maneabilidade Armamento Casa Militar GICAP 

19MAI14 
Apresentação dos alunos ao 

CEMATA/Casa Militar 
GICAP GICAP 

19MAI14 
Previsão de início do curso (Aula 

inaugural) 
A definir CEMATA 

19MAI14 
Previsão de início do curso  

(Período de instruções) 
A definir CASA MILITAR 

04JUN14 
Previsão de Término do curso  

(Período de instruções) 
A definir CASA MILITAR 

04JUN14 
Previsão de Término do curso  

(Solenidade de encerramento) 
A definir CEMATA 

 

Duração: 03 (três) semanas; 

Quantitativo de Vagas: 20 (vinte) vagas. 

 

7. DO DESLIGAMENTO DO CURSO 

 

Será desligado do curso o aluno que: 

 

Concluí-lo com aproveitamento; 

 

 

Não obtiver a média prevista em alguma disciplina, após a aplicação da 

recuperação; 

 

 

Tiver, ao término da disciplina, falta às aulas em número superior a 25%; 

 

Cometer transgressão disciplinar de natureza grave ou qualquer conduta que 

desabone a hierarquia e a disciplina durante o curso; 
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8.  ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 

a. A DEIP, DIM, DIRESP, DINTER I, DINTER II, DS, CVIP, adotem as 

providências nas suas respectivas áreas de atribuições, com a URGÊNCIA, que o 

procedimento requer. 

 

b. Os candidatos devem ter ciência de que no ato da convocação poderá ser exigido 

outros exames ou atualizações dos já realizados, não estar efetivamente em tratamento de 

saúde (LTD ou DTS) no período da seleção, sendo considerado inapto temporariamente e 

convocado o próximo suplente; 

 

c. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de 

quaisquer condições que contra indique o candidato (a qualquer tempo), será fator de 

eliminação do certame e consequente substituição, pelo suplente de maior antiguidade; 

 

e. O Termo de Compromisso (Anexo I) deverá ser enviado para a DEIP, com o 

ofício das Diretorias;  

 

f. Após a divulgação do resultado final, se houver desistência do candidato, o 

mesmo ficará impedido de realizar inscrição e participar do próximo processo seletivo, 

independente da motivação. 

 

g. Ficará a cargo da Diretoria de Saúde colocar à disposição do CVIP uma 

ambulância devidamente equipada e guarnecida para socorro de urgência, nos dias e horários 

especificados para a realização dos exames físicos; 

 

h. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de 

Ensino, Instrução e Pesquisa. 

 

ANEXO - I 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

DEIP – DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 

 

Solicito a inscrição no curso de Proteção de Autoridades (CPA 2014) e, sendo classificado 

dentro das vagas, assumo o compromisso de participar como aluno, ciente das condições 

anteriormente divulgadas em BG da PM-PE, sendo de minha total responsabilidade a 

veracidade das informações contidas neste documento.  

 

Data ______/ABR/2014. 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Nome: ________________________________________. Matrícula: _____________ 

OME: __________________, POSTO/GRADUAÇÃO: ______________________ 

 

FONE: ___________________ e EMAIL:__________________________________ 
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 156, de 11 ABR 2014 

 

EMENTA: Convoca Policiais Militares, como SUPLENTES, para 

participarem do processo seletivo para possível matrícula no 

Curso Superior de Polícia (CSP/2014.1) em novas vagas 

disponibilizadas. 

 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 

do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com 

as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como tendo em vista 

a necessidade de convocar oficiais intermediários da Policia Militar, como SUPLENTES, para 

possivelmente ser efetivada a matrícula no Curso Superior de Polícia (CSP/2014.1), que terá a 

denominação de “Especialização em Planejamento Estratégico”; e 

 

 

Considerando o contido no Ofício n° 28/GGAIIC/GICAP, de 24 JAN 2014, do 

Gerente Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária da Secretaria de defesa 

Social e a Portaria deste Comando Geral nº 36, de 06 FEV 2014, publicada no BG nº 028, de 

10 FEV 2014 e nº 118, de 24 MAR 2014, publicada no BG nº 058, de 27 MAR 2014, os quais 

versam sobre a indicação de servidores para o referido curso, 

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR. 
Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando a sua 

inscrição no Curso de Proteção de Autoridades (CPA/2014), o qual está autorizado a 

participar, nos dias e horários preestabelecidos, dos Exames Seletivos e da eventual 

matrícula, bem como declaro que ele atende a todas as exigências para inscrição definidas 

pela Coordenação do curso e publicadas através do Boletim Geral da PMPE, que deu origem 

ao processo de seleção. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade 

Carimbo: 

Outros registros ou observações (a cargo da Coordenação do Curso): 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
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R E S O L V E: 

 

  I – Republicar a relação dos convocados, candidatos, para a provisão das vagas no 

Curso Superior de Polícia (CSP / 2014.1), destinadas à Polícia Militar de Pernambuco, a ser 

realizado em cumprimento ao Convênio nº157/2012 SENASP/MJ, pela Secretaria de Defesa 

Social, por ordem de antiguidade, entre os que não dispõem do referido curso, neste ano de 

2014, os Oficiais Superiores da PMPE, conforme a relação que se segue, considerando a 

disponibilização de mais duas vagas no referido curso: 

 

Nº Posto Mat. Nome 

01 TC PM 1799-0 Eneas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior 

02 TC PM 19437-9 Ebenezer Santos Machado 

03 TC PM 2060-5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho 

04 TC PM 2088-5 Roberto Galindo de Lima 

05 TC PM 2066-4 Hélio Brito Gomes 

06 TC PM 920468-7 José Flávio Moraes de Santana 

07 TC PM 920447-4 Felipe Oliveira do Nascimento 

08 TC PM 920452-0 Carlos José Viana Nunes 

09 TC PM 1898-8 Afonso Morais Coutinho Amorim 

10 TC PM 910861-0 Marcilio Jose Costa Castro 

11 TC PM 22341-7 Almir Umberto da Silva 

12 TC PM 2041-9 Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey 

13 TC PM 2059-1 Eduardo Jorge Amorim da Silva 

14 TC PM 2091-5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira 

15 TC PM 2034-6 Alexandre Menezes de Souza 

16 TC PM 2009-5 Ney Rodrigo Lima Ribeiro 

17 MAJ PM 1853-8 Alexandre Freitas Ferreira 

18 MAJ PM 1968-2 Stênio Sobral de Farias 

19 MAJ PM 1988-7 Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho 

 

II – Estabelecer as mesmas regras para o processo seletivo, já contempladas na 

Portaria do Comando Geral nº 36, de 06 FEV 2014, publicada no BG Nº 028, de 10 FEV 2014 

e nº 118, de 24 MAR 2014, publicada no BG nº 058, de 27 MAR 2014. 
 

III – Excluir da relação dos já convocados, anteriormente, por deferimento ao seu 

requerimento, informando da desistência da respectiva participação no referido curso, o 

oficial: 

Posto Mat.  Nome 

CEL PM 920413-0 Giovani Serrano Machado 

                    

          IV – Esclarecer que, caso algum oficial se sinta prejudicado em decorrência da 

convocação, deverá expor seu argumento em requerimento dirigido ao Comandante Geral, a 

ser entregue na DEIP, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir da data da publicação 

deste documento. 
 

V - Determinar aos Diretores, comandantes e chefes imediatos dos convocados 

para cientificá-los do conteúdo desta Portaria. 

                  

VI – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 26 MAR 2014. 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Maj QOM PM Mat. 980067-0/CMH, Amanda Michelline Muniz da Silva – 

Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 1º ABR 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, “a”, c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 

Registre-se em assentamentos. (Nota nº 124/2014/DGP-3/SSAD). 

 

1.1.1.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 048/DGP-2, de 1º 

ABR 2014, que o Cap QOM PM Mat. 980068-9, Gustavo Sampaio Souza Leão, apresentou-se 

na Diretoria de Gestão de Pessoas, no dia 1º ABR 2014, por conclusão do gozo de 02 (dois) 

meses de Licença Especial referente ao 1º Decênio, concedida conforme fez público o Boletim 

Geral nº 015, de 22 JAN 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se. 

Registre-se em assentamentos. (Nota nº 132/2014/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 07 ABR 2014, o seguinte ato: 

 

Nº 2010 - Transferir da Casa Militar para Polícia Militar de Pernambuco, o Capitão 

PM Murilo Vasconcelos Curvelo, Mat. 990010-1. 

 

(Transcrito do DOE nº 065, de 08 ABR 2014) 
[ 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1288, de 07 ABR 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir por interesse próprio, o Soldado PM Anderson Santos de Souza, Mat. 

105512-7, do grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS para a 4ª CIPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1289, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e considerando a autorização 

do Governador do Estado no Ofício nº 153/2014/GAB-CAMIL, datado de 1º ABR 2014, de 

acordo com o Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Pedro Ivo dos Reis Neto, Mat. 113744-1, do 16º BPM-

Recife para o 2º BPM Nazaré da Mata. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1292, de 04 ABR 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Lotar na Gerência de Tecnologia da Informação-GTI/SDS, 01530008, o Soldado 

PM Marcelo Miranda Gonçalves, Mat. 980476-2, com efeito retroativo ao dia 06 MAR 2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1293, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 207/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011.  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Ismael de Jesus Alves, Mat. 116202-0, do 11º BPM para 

o 5º BPM 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1294, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 211/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Nilberto Ribeiro dos Santos Filho, Mat. 115691-8, do 

Regimento de Polícia Montada-RPMon para a 4ª CIPM, e dessa para aquele, a Soldado PM 

Jirlla Estevão Cordeiro da Silva, Mat. 110150-1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1295, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 211/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Rodrigo Rafael Barros de Andrade, Mat. 108962-5, da 

Coordenação dos Programas Preventivos e Comunitários-CPPCom/PMPE para o 13º BPM, e 

desse para aquela, o Soldado PM Augusto Cézar Santos de Oliveira, Mat. 110517-5. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1296, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 211/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Flávio José Alves, Mat. 29989-8, do 3º BPM para a 

CIOSAC. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1297, de 07 ABR 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 211/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Carlos Antônio da Silva, Mat. 910392-9, do 13º BPM para o 

COPOM/DIM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1298, de 07 ABR 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 211/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 2º Sargento PM Luís Carlos Menezes da Silva, Mat. 103854-0, do 13º 

BPM para COPOM/DIM, e desse para aquele, o 3º Sargento PM José Márcio Gomes da Silva, 

Mat. 106332-4. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1301, de 07 ABR 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Sargento PM Marcos Gomes Cabral, Mat. 910100-4, do 1º BPTran 

para o 6º BPM, e desse para aquele, o Soldado PM José Félix Rodrigues Costa Júnior, Mat. 

113808-1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1302, de 07 ABR 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM José Eduardo Gomes da Silva, Mat. 114976-8, da 

DGP/PMPE para o 6º BPM, e desse para aquela, a Soldado PM Larissa Julliany Matilde de 

Lima e Silva, Mat. 110950-2. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1303, de 07 ABR 2014 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Mário Sérgio da Silva, Mat. 920046-0, do 24º BPM para 

o 12º BPM, e desse para aquele, o Soldado PM Gabriel Veras de Carvalho Roberto, Mat. 

115638-1. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1304, de 07 ABR 2014 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Antônio Carlos Lopes dos Santos, Mat. 950013-8, do 2º 

BPM para o 5º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1305, de 07 ABR 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Wilson Nunes Pereira, Mat. 980845-0, do 2º BPM 

para o 5º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1306, de 07 ABR 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 210/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Venâncio Amorim Viana, Mat. 109587-0, do 2º BPM 

para o 5º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1312, de 07 ABR 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 212/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 2º Sargento PM Valmir Vicente Santiago, Mat. 920346-0, da 2ª CIPM 

para o 12º BPM e desse para aquela, o Soldado PM Fábio Alexandre Bispo dos Santos, Mat. 

115781-7. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1313, de 07 ABR 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 212/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 3º Sargento PM Danilo Cândido de Oliveira, Mat. 106436-3, da 

CIOSAC para o 23º BPM, e desse para aquela, o Soldado PM Joseli Gomes dos Anjos, Mat. 

113364-0. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1314, de 07 ABR 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 212/2014-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 
 

Transferir o Cabo PM Edilberto Ferreira de Barros, Mat. 31844-2, da 2ª CIPM para 

a 7ª CIPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1315, de 07 ABR 2014 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir por interesse próprio, o Soldado PM Anderson Santos de Souza, Mat. 

105512-7, do grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS para a 4ª CIPM. Alessandro Carvalho 

Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do DOE nº 065, de 08 ABR 2014) 
 

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 137/CG/PMPE, de 1º ABR 2014 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Sd PM Mat. 

105459-7/CEMET – I, Érika Marcela da Silva, Praça de 30 JAN 2006, filha de Paulo Jacob da 

Silva e de Sidélia Maria da Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da 

Corporação;  
 

II – O Comandante do CEMET I deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Jorge Luiz de Melo Pereira - Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 138/CG/PMPE, de 1º ABR 2014 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
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R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Sd PM Mat. 

104504-0/Adido ao BPRv, Tallita de Lima e França Pereira, Praça de 17 JAN 2005, filha de 

Ramoquides Luiz de França e de Lenise de Lima e França, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – A Comandante do BPRv deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Jorge Luiz de Melo Pereira - Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 065, de 08 ABR 2014) 

 

3.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores do Estado de  

            Pernambuco 

 

Nº 1007, de 03 ABR 2014 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 

24.444, de 21 JUN 02, 

 

R E S O L V E: 

 

Deferir os Processos de Manutenção Benefício de Aposentadoria do mês de 

ABRIL/2014. Auxílio-Invalidez (PM) 2014100108, Alexandre Pericles Lopes Simão; 

2014100102, Almir Severo da Silva; 2014100110, Carlos Antonio S Medeiros; 2013109082, 

Carlos dos Santos Martins; 2014100090, Cicero José Vitor da Silva; 2013110726, Cussy Jose 

Saldanha Neto; 2014100106, David Alves de Torres; 2014100608, Dorgival Ribeiro de 

Araújo; 2013110512, Edvaldo Zeferino de Barros; 2013108713, Fabricio Vidal de Negueiros; 

2014100095, Gilberto Montezuma de Andrade; 2014100514, Heronildes José Barreto; 

2014100141, Ivanildo Vicente Soares Silva; 2014100269, Ivo Henrique da Silva; 

2013110721, João Batista de Oliveira Lima; 2013108499, José Edvaldo Queiroz Oliveira; 

2014100081, José Geraldo Lins; 2013108618, José Ribeiro de Almeida; 2014100093, Josias 

Dias Batista; 2013110725, Manoel Severino da Silva; 2014100094, Severino Bazilio Madeiro; 

2013109071, Severino de Souza Lemos; 2013110511, Silvio Marques Heleno Duarte; 

2014100105, Tenório Francisco da Silva; 2014100611, Uziel Rodrigues da Silva; Isenção de 

Imposto de Renda na Fonte/FUNAFIN (PM) 2014100219, Antonio de Barros Sampaio Neto; 

2013107225, Armando da Silva; 2014100482, Carlos Pereira de Araújo; 2013110518, José 

Ivanildo Barbosa; 2013107563, José Ramielson de Vasconcelos; Pagamento Atrasado (PM) 

2011102565, Jonatas de Oliveira Eustaquio; 2013108828, Jorge José Oliveira Silva; 

2013102950, Oberdam José de Santana, Revisão de Proventos (PM) 2013103058, Luciano 

Pereira da Hora. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrito do DOE nº 064, de 05 ABR 2014) 
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4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.   Sanção Administrativa - Advertência 

 

O Coordenador do CASIS, no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa P. ENGENHARIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ME– CNPJ nº 35.346.147/0001-12, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado 

Diploma Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício 

de Notificação nº 300/2013-S.Contratos, Mem s/nº da Sgt PM FABÍOLA – Adjunto ao 

SISMEPE, não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 001/2014-

CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na 

CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. 

Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM Coordenador do CASIS. 
 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa PANIFICADORA FORTE DO ARRAIAL LTDA– CNPJ nº 

10.542.385/0001-72, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. 

Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação 

nº 294/2013-S.Contratos, Mem s/nº da Chefia do Almoxarifado, datado de 06 de Dezembro de 

2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 002/2014-

CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na 

CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. 

Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 
 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa COMERCIAL EWE DE PRODUTOS LTDA– CNPJ nº 

09.227.683/0001-99, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. 

Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação 

nº 313/2013-S.Contratos, Mem nº110 da Chefia do Almoxarifado/DASIS, datado de 05 de 

Dezembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

003/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 
 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA– CNPJ nº 00.029.372/0004-93, por haver 

incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. Para tanto, analisou informações 

constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação nº 288/2013-S.Contratos, Mem 

nº116 da Engenharia Clínica, datado de 21 de Novembro de 2013. Não houve Razões de 

Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 004/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é 

ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para em querendo 

apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto 

Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 
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O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa POLAR FIX IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA– CNPJ nº 02.881.877/0001-64, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado 

Diploma Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício 

de Notificação nº 237/2013-S.Contratos, Mem nº014/Almoxarifado-C. Odonto/DASIS. Em 

suas Razões de Defesa a Empresa Contratada não apresentou justificou sua inexecução. 

(Entendimento nº 005/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da 

Ampla Defesa estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por 

escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - 

Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa IMAGING COMERCIAL MATERIAL HOSPITALAR LTDA– 

CNPJ nº 07.314.173/0001-23, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma 

Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de 

Notificação nº 083/2013-S.Contratos, Mem Nº142 - SEFAR/DASIS, datado de 04 de 

Dezembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

006/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa DEPOSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES 

LTDA– CNPJ nº 06.224.321/0001-56, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado 

Diploma Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício 

de Notifi cação nº 246/2013-S.Contratos, Mem Nº 452/2013-SEFAR/DASIS, datado de 18 de 

Setembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

007/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, paraem querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa TCA FARMA COMÉRCIO LTDA– CNPJ nº 09.227.683/0001-

99, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. Para tanto, 

analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação nº 

248/2013-S.Contratos, Mem Nº450/SEFAR/DASIS, datado de 18 de Setembro de 2013. Não 

houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 008/2014-CPL/DASIS). 

Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na CF/88 em seu 

art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para em 

querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. Carlos 

Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de  
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ADVERTÊNCIA à Empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA–CNPJ nº 

67.729.178/0001-20, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. 

Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação 

nº 243/2013-S.Contratos, Mem Nº 449/SEFAR/DASIS, datado de 18 de Setembro de 2013. 

Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 009/2014-

CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na 

CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. 

Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA– 

CNPJ nº 05.598.984/0001-78, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma 

Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de 

Notificação nº 307/2013-S.Contratos, Mem Nº 587/SEFAR/DASIS, datado de 06 de 

Novembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

010/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DIST. LTDA EPP – 

CNPJ nº 09.607.807/0001-61, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma 

Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de 

Notificação nº 249/2013-S.Contratos, Mem Nº 441/2013/SEFAR/ DASIS, datado de 12 de 

Setembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

011/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa G & L CIRÚRGICA LTDA – CNPJ nº 07.998.863/0001-49, por 

haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado Diploma Legal. Para tanto, analisou 

informações constantes nos seguintes documentos: Ofício de Notificação nº 291/2013-

S.Contratos, Mem Nº561/2013/ SEFAR/DASIS, datado de 27 de Novembro de 2013. Não 

houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 012/2014-CPL/DASIS). 

Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na CF/88 em seu 

art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para em 

querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. Carlos 

Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 

 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa ATUAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

LTDA – CNPJ nº 08.956.615/0001-83, por haver incidido no que dispõe o Artigo 77 do citado 

Diploma Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes documentos: Ofício  
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de Notificação nº 310/2013-S.Contratos, Mem Nº582/2013/SEFAR/DASIS, datado de 06 de 

Dezembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da Empresa Contratada (Entendimento nº 

013/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir desta publicação, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o correspondente recurso por escrito. Recife-

PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 
 

O Coordenador do CASIS no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o 

Inciso I do Artigo 87 da Lei nº 87 da 8.666/93, resolve aplicar a Sanção Administrativa de 

ADVERTÊNCIA à Empresa GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA– CNPJ nº 71.957.310/0001-47, por haver incidido no que dispõe o 

Artigo 77 do citado Diploma Legal. Para tanto, analisou informações constantes nos seguintes 

documentos: Ofício de Notificação nº 312/2013-S.Contratos, Mem Nº 583/2013/ 

SEFAR/DASIS, datado de 06 de Dezembro de 2013. Não houve Razões de Defesa da 

Empresa Contratada (Entendimento nº 014/2014-CPL/DASIS). Em respeito ao Princípio do 

Contraditório e da Ampla Defesa estabelecido na CF/88 em seu art. 5º, LV é ofertado a partir 

esta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para em querendo apresentar o 

correspondente recurso por escrito. Recife-PE, 04 ABR 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha 

- Ten Cel PM - Coordenador do CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 064, de 05 ABR 2014) 
 

5.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Por determinação do Exmo. Sr. Governador do Estado, no próximo dia 17 ABR 

2014 (quinta-feira) consagrado à Paixão de Cristo, será considerado ponto facultativo nas 

repartições públicas e entidades da administração direta e indireta, com exceção daqueles 

serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. 
 

(Transcrito do DOE nº 068, de 11 ABR 2014) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E disse-lhes: Ide por todo o mundo, pregai o evangelho a toda criatura. (Marcos 16:15) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/mc/16/15+

